
 

 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA CONJUNTA DAS COMISSÕES DE 

LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO DE LEIS; FINANÇAS E ORÇAMENTO; 

DIREITOS HUMANOS E POLÍTICAS PÚBLICAS PARA JUVENTUDE; 

SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL; SEGURANÇA PUBLICA COM A 

FINALIDADE DE DISCUTIR O PROJETO DE LEI Nº 8.162/2019 QUE DISPÕE 

SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR NO MUNICÍPIO 

DE CARUARU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; Aos trinta e um de maio do ano 

de dois mil e dezenove, na sala das Comissões e Reuniões Vereador Wanderley 

Oliveira, sede da Câmara Municipal de Caruaru, sob Presidência do Vereador Pb. 

Andrey Gouveia; Presentes os membros da Comissão de Legislação e Redação de Leis 

Vereador Daniel Lula Finizola e Pierson Leite, os membros da Comissão de Finanças, 

sob a Presidência do Vereador Bruno Lambreta, e o Vereador Pierson Leite, e 

Rosael do Divinópolis os membros da Comissão de Direitos Humanos sob a 

Presidência Ítalo Henrique, o Membro da Comissão a Vereadora Zezé Parteira, os 

membros da Comissão de Juventude sob a presidência do Vereador Pb. Andrey 

Gouveia e o membro da comissão o Vereador Cecílio os membros da Comissão de 

Saúde sob a Presidência Ranilson Enfermeiro, e Vereadora Zezé Parteira e Vereador 

Allyson da Farmácia a Comissão de Segurança Pública sob a presidência do Vereador 

Pierson Leite o membro Sergio Siqueira, o vereador Heleno Oscar como ouvinte, e os 

membros da Consultoria Jurídica Legislativa Anderson Mélo, Stefany Mariano e Taís 

Lira e Consultor Jurídico João Américo e Clayton Barbosa assessor do Vereador Daniel 

Lula Finizola, os Conselheiros Tutelares Patrícia Carla Moraes Silva, Wiviane Rafaela 

Barbosa da Costa, Josimar Garcia Monteiro, Elaine Cristiane de Lima Carvalho, 

Denilson Daniel da Siva, Izaira Paula Maciel Casé e Adeilton Antonio Vieira. Iniciado 

às 10:40min.Saudando os presentes, o Presidente da Comissão iniciou os trabalhos 

apresentando a pauta a ser analisada. Onde foi lido e debatidos o Projeto de Lei Nº 

8.162/2019 de autoria do Poder Executivo que “Dispõe sobre a reestruturação do 

conselho tutelar no Município de Caruaru e dá outras providências” Aberto para o 

debate, foi solicitada análise da Consultoria Jurídica Legislativa, esta apresentou parecer 

jurídico, favorável. O PB Andrey destacou que como acordado na reunião passada, os 

debates continuariam na reunião marcada para o dia de hoje. O relator Bruno Lambreta 

solicitou que acrescenta-se os nomes dos conselheiros que não estavam na reunião 

passada dos Conselheiros Tutelares.  O Presbítero Andrey, requereu a anexação das 

copias dos ofícios 08 e 09, ambos de maio de 2019, enviados para o secretário de 

administração e o gabinete da prefeita, da CTCA I, II e III, constando assinatura dos 15 

conselheiros concordando com a minuta do projeto e solicitando o envio para a Câmara 

dos Vereadores. Foi lido a nota técnica de nº 004, enviada pelo Poder Executivo, 

apresentada pelo vereador Bruno Lambreta, relator desta reunião e líder do governo. 

Bruno Lambreta destacou que na reunião passada foi acordado que  alguns pontos 

seriam debatidos nessa reunião, conversado com o secretario de administração, 

juntamente com o gabinete da prefeita foi apresentada uma nota acerca da 

exclusividade. Quanto a insalubridade o jurídico da Casa sanou todas as dúvidas. Daniel 

Finizola pontuou alguns questionamentos, são eles a questão da periculosidade, falta de 

exclusividade, equipe técnica e diárias. Foi lida a nota técnica de nº 004/2019 para os 

conselheiros tutelares ali presentes e após explanação, quanto a dedicação exclusiva 

nota da prefeitura. Em relação as diárias existe um prazo de 180 dias para 



 

 

regulamentação via decreto após a aprovação da lei. O vereador Bruno Lambreta 

destacou que em conversa com o executivo será realizado um debate com os 

conselheiros tutelares para regulamentar as fixações dos valores. Uma das conselheiras 

informou que há um decreto no município, que destacada duas diferenças de diárias 

(saída do município na realização da sua função e a circulação no município). A 

conselheira Izaira Paula destacou que o município tem a rede formada, mas insuficiente, 

sendo necessária equipe técnica, já existindo a previsão legal, mas não detalhada, sendo 

necessária a complementação da lei. Destacando ainda que a exclusividade do trabalho 

já existe independente de lei, argumentando que o trabalho dos conselheiros vão além 

da sede. O vereador Presbítero Andrey, pontua e relembra que enquanto como 

comissão, o papel é de analisar os projetos e discutir a legalidade mostrada pelo 

executivo e não emenda-los. Precisando ser analisado com cautela todos os 72 artigos 

do projeto para verificar sua legalidade. O vereador Daniel Finizola  questionou e pediu 

para que os juristas explicassem qual seria a lei maior;  a resolução do Conanda, ECA 

ou a CF. Questionou se o conselheiro é um cargo eletivo, destacando o artigo 37 da CF 

que dispõe sobre isso, impossibilidade de acumulo; destacou a resolução do 

CONANDA e a necessidade urgente de divisão dos conselheiros, expresso na 

resolução; Como vai fazer com as pessoas que estão no conselho e exercem função? 

Questionou o valor das diárias indagado se a Prefeita viajaria com uma diária de 25,00 

reais. Afirmou quanto a Legalidade, que  aprendeu com vida parlamentar, que 

legalidade é um instrumento politico e populista. E destacou o Diálogo com o 

executivo. Bruno Lambreta destacou a ampliação do debate com os conselheiros foi 

fundamental, e na sua opinião esta convencido do Projeto de Lei que vai para plenário. 

Daniel informou que há decisões sobre a exclusividade favoráveis e não favoráveis, e a 

titulo de informação destacou os valores das diárias da prefeita e do vice-prefeito, já que 

é transparente e a população tem acesso. Sergio também destacou a questão de 

insalubridade e periculosidade; uma das conselheiras também destacou mais uma vez 

que é importante a discussão sobre insalubridade, tendo em vista que os profissionais 

são expostos as tais situações. O vereador Daniel pede para que seja constada em a ata a 

importância de discussão da insalubridade. A conselheira Izaira também questiona 

quem é mais pesado, a resolução ou a Constituição Federal. João Américo informou que 

há um discussão jurídica pra a definição dos conselheiros e não os relacionam aos 

servidores públicos, e traz uma decisão de 2009 do Rio Grande do Sul, tem uma ligação 

direta  e indireta, há uma dificuldade de enquadra o cargo dos conselheiros, já que não 

há expresso em que eles são equiparados. O Vereador Pierson Leite perguntou  a 

opinião de todo o colegiado dos conselheiros  a respeito do projeto, se  o colegiado 

estaria de acordo e os mesmos disseram que estava  de acordo com a aprovação. O 

vereador Daniel Finizola solicita que os conselheiros voltem posteriormente quando 

houvesse a discussão do decreto que trate sobre os aumentos das diárias. Além de 

sugerir que os vereadores presentes na reunião conversem com o presidente da casa para 

acelerar a discussão e poder ser votada na próxima terça-feira. O vereador Alisson da 

farmácia pontou que escutou e pergunta a Bruno sobre o artigo 5º que trata sobre e a 

exclusividade e pergunta se há a  possibilidade de haver a mudança em respeito a 

exclusividade. O vereador Bruno informou que todas as dúvidas acerca do assunto já foi 

transmitida pelo executivo e o Jurídico da casa. Ranilson justificou o atraso pois estava 



 

 

em atendimento a um paciente urgente que tinha problema de saúde. O Pb. Andrey 

informou que estavam presentes todos os presidentes da comissões e iniciou a votação. 

Aberto para votação: Vereador Bruno Lambreta- Votou favorável nos termos do 

parecer. Vereador Ranilson- Votou favorável nos termos do parecer. Vereador Alisson- 

Votou favorável e justifica que, é contra vários requisitos do projeto, mas é a favor da 

categoria que espera pela aprovação do projeto. Vereador Pierson- Votou favorável e 

justifica que, após indagar os conselheiros tutelares na pessoa de Isaias, levou em 

consideração que o mesmo, levando reinvindicações e observações, inclusive 

documentação assinada pelos conselheiros, concordou com o projeto levando em 

consideração também as descrições feitas para o próximo pleito da eleição do Conselho 

Tutelar, que teve 148 inscritos entregaram a documentação e estão aptos 78,  vota 

favorável ao projeto levando em consideração que houve avanço nas discussões. 

Vereador Daniel- Votou favorável e justificou que, foi identificado no projeto varias 

incongruências com a Constituição Federal, Conanda e o ECA, e entende-se que seria 

necessário mais discussões sobre o projeto, pois tem tamanha complexidade que trata da 

garantia dos direitos da criança e do adolescente,   mas segue a demanda apresenta pelos 

conselheiros e vota favorável ao projeto. Vereador Ítalo- Votou favorável e justificou 

que, diante da discussão que teve nas duas reuniões, conforme oficio nº 08 dos 

conselheiros, seu voto é favorável. Vereador Cecílio- Votou favorável nos termos do 

parecer. Vereador Sérgio- Votou favorável nos termos do parecer. Vereadora Zezé- 

Votou favorável nos termos do parecer. Vereador Rosael – Votou favorável nos termos 

do parecer. O Presidente da Comissão de Legislação e Redação de Leis, Pb.Andrey -

Votou favorável e justifica que, apesar de reconhecer a necessidade urgente de avanços 

a serem acrescidos as varias demandas no que diz respeito a estrutura do conselho 

tutelar, entende-se que é necessária a aprovação do referido projeto, sendo assim, vota 

como favorável. Assim, os membros das comissões decidiram de forma unânime pela 

aprovação da propositura nos termos indicados no parecer jurídico e determinaram o 

prosseguimento do trâmite. Não havendo nada mais a tratar, o Vereador Pb. Andrey 

Gouveia encerrou a presente reunião às 12h04min. Para fins de direito, eu, Anderson 

Melo, lavrei a presente ata que vai por mim assinada e pelos vereadores presentes. 

Caruaru, 24 de maio de 2019. 
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